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        ADMINISTRAÇÃO

28/09/2023 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º quadrimestre/2023 
29/09/2023 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º quadrimestre/2023 

COMUNICADO DE ABERTURA DO ENVELOPE CONTENDO 
A PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA HABILITADA

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023

      A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, após 
decorrido o prazo recursal referente a fase de habilitação e sem 
que houvessem recursos impetrados, CONVOCA as empresas 
legalmente habilitadas na fase de documentação na Tomada de 
Preços nº 11/2023:  AMEFAC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 27.399.610/0001-66, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DA USAFA NOVA ITARIRI, para abertura do envelope 
de proposta, que se realizará no dia 12 de setembro de 2023 às 
10:00 horas, nas dependências sala de reuniões do Paço Municipal, 
situado à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro (em frente ao 
Departamento de Administração). 
      O desinteresse das empresas em participar da sessão, não 
será motivo impeditivo para que a Comissão de Licitações proceda 
à realização dos trabalhos.
      
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 05 DE SETEMBRO 
DE 2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2023

Nº CONTRATO: 142/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE – OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACOMODAÇÃO DO GALPÃO PARA 
COLETA SELETIVA E RECICLAGEM – CONTRATADO: JOÃO 
VICTOR FERREIRA PAMPLONA – ASSINATURA: 11/09/2023 
– A CONTAR DE 12/09/2021 – MOTIVO: CONTRATO COM 
PRAZO 30 MESES – PROCESSO  10.757/2023 – MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE Nº 92/2023.

        ATOS DO EXECUTIVO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@gmail.com 
Assessoria Parlamentar 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 234.300,00 (DUZENTOS E TRINTA E 
QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 234.300,00 (duzentos e trinta e quatro mil e trezentos 
reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e Lei Municipal nº 4.188, de 23 de dezembro de 2022, sendo seus créditos e 
recursos descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 134.800,00 (Cento e 

trinta e quatro mil e oitocentos reais); 
 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
E INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2047 Limpeza Pública  
 Despesas Correntes  
201.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 134.800,00 
TOTAL DE CRÉDITO  134.800,00 
 

b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
E INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2047 Limpeza Pública  
 Despesas Correntes  
202.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 134.800,00 
TOTAL DE RECURSO  134.800,00 

 
II- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 99.500,00 (noventa e 

nove mil e quinhentos reais); 
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a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E 
INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2049 Manutenção do Aterro Sanitário  
 Despesas Correntes  
207.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 99.500,00 
TOTAL DE CRÉDITO  99.500,00 
 

b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no 
inciso III, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E 
INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2049 Manutenção do Aterro Sanitário  
 Despesas Correntes  
208.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 99.500,00 
TOTAL DE RECURSO  99.500,00 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 

                              LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
                      PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de São Paulo 
 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 07/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PROESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, nos termos estabelecido no processo nº. 5.135/1/2023, 

CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo nº.003/2023, homologado no dia 14 de junho de 2023, conforme relação de classificação abaixo para entrega de 

documentação, a saber : 
                                                            ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

O(s) candidato(s). abaixo relacionados, deverá (ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 
Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 
1 - COMPARECIMENTO NO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023 ÁS 09:00 HRS. 
 
CARGO – PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  - CLASIFICAÇÃO GERAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

286 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 38 

 

- 01 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Pis e/oi PASEP;  

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de divergência, providenciar a regularização 
anexando-se o comprovante; 

- Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação, quando do sexo masculino até 45 (quarenta e cinco) anos;   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo; 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- CPF (cadastro de pessoa física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 

- Cmprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver);   

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (SSP); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a 
análise do Setor Jurídico; 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Professor Substituto de Educação Básica 
Licenciatura de graduação plena em 
Pedagogia ou Normal Superior com 

habilitação para docência  
Jornada Básica (30h/a) R$4.255,98 

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de 

renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Processo Seletivo. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 11 DE SETEMBRO DE 2023.  
 
 
 
 
 
                          LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
                                 PREFEITO MUNICIPAL    

 
 

 

 

 

Divulgamos abaixo, relação dos servidores integrantes do Quadro do Magistério 
Público Municipal da Estância Balneária de Peruíbe que foram considerados aptos e aprovados 
no processo de avaliação de desempenho, fazendo jus à Evolução Funcional por mérito, nos 
termos da Lei nº 3220/12 e LC 178/11: 

 

Matrícula Servidor Data da 
Evolução 

2717 ALESSANDRA CARDOSO MARTINS 01/12/2022 
5111 ANA CRISTINA LOPES RODRIGUES 01/12/2022 
2481 BENEDITO JOSE P. DE OLIVEIRA 01/12/2022 
5812 CAROLINA DOS SANTOS FIERRO  01/12/2022 
5382 ELIANE RIBEIRO 01/12/2022 
6140 ERICO AICART ZULLO DE CASTRO  01/12/2022 
2921 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS  01/12/2022 
4485 GEANE LOPES PIORNOS BORE 01/12/2022 
4948 MARIA ISABEL DE SOUZA 01/12/2022 
4127 MARILENE ARAUJO ABREU FORTUNA 01/12/2022 
6199 PRISCILA CAPO DE ROSA 01/12/2022 
4949 RENATA FERRARI GUARDADO PESSANHA 01/12/2022 
2923 RENATA GALVÃO PENNA 01/12/2022 
2715 SILVIA VALERIA PERES DE OLIVEIRA 01/12/2022 
4957 VALQUIRIA MAZZOLA MING 01/12/2022 

 

                      Peruibe, 11 de Setembro de 2023 

                    

 

 

Felipe Antonio Colaço Bernardo 

Secretário Municipal da Educação Interino 
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